2





EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 495/2013


Altera a redação dos artigos 1º e 3º do Projeto de Lei Complementar n.º 495/2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 		Art. 1º  Os artigos 1º e 3º do Projeto de Lei Complementar nº 495/2013, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  O art. 24 da Lei Complementar n.º 379, de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 24.  Nenhum projeto arquitetônico ou urbanístico e nenhuma obra ou serviço receberão Certificado de Conclusão, Certidão de Habite-se ou Termo de Recebimento de Obra de Infraestrutura sem que o Poder Executivo ateste o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas brasileiras de acessibilidade, na legislação específica e em demais regramentos previstos neste Código.
§ 1º O Alvará para Localização e Funcionamento somente será expedido após a apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou da Declaração de Isenção deste.
§ 2º O Município, através dos órgãos competentes, após certificar a acessibilidade da obra ou serviço, determinará a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” em espaços ou locais de ampla visibilidade.
§ 3º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará infração grave, ficando o infrator sujeito as sanções legais.”
 	“Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor noventa dias, contados da data de sua publicação.”

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de maio de 2013.


	VICENTE DE PAULA SOUSA 
	Vereador 


[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA: A fim de se aprimorar a redação constante do projeto original, por razões burocráticas e de interesse público, mostra-se conveniente e oportuno que apenas a expedição do Alvará para Localização e Funcionamento fique condicionada à apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou da Declaração de Isenção deste.  
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